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RESOLUÇÃO DE N2 010/2022 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 15 DE SETEMBRO DE 2022 

CONCEDE TÍITULO DE CIDADANIA A 
QUEM INDICA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE: 

Art. 1 ° - Fica concedido o Título de Cidadão de Várzea Alegre-CE, Nº 236/2022, 

ao Senhor GONÇALO JORGE ANDRADE, cujo currículo em anexo faz parte 

desta Resolução. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, em 15 de 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 

VICE-PRESIDENTA 
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